Projeto de Lei n° de 2002.
Do Sr. Deputaddosé Carlos Coutinho

“Autoriza c criacdo do Conselho
Federal e dos Conselhos Regionais da
Profissdo de Técnico de Seguranca do
Trabalho e d& outras providéncias.”

O Congresso Nacionaldecreta:

Art.1.° Fica autorizada a criacdo dos Conselhos
Federal e dos Conselhos Regionais de Técnico der&egn do
Trabalho, na forma do regime instituido pela artdaBLei n°
9.649, de 27 de maio de 1998.

Art.2° Esta lei entrard em vigor na data de sua

publicacao.

Justificativa




A presente proposicao visa criar o Conselho Federal
e dos Conselhos Regionais da Profissdo de TécriG&eduranca
do Trabalho. Essa iniciativa é para valorizar digséo de técnico
de seguranca do trabalho, que reclama fiscalizegéo qualquer
profissdo regulamentada o que se coaduna com faeescente
pelo aprimoramento técnico e qualificacdo da méaoka.

Na medida em que os mercados se globalizam, o
staff de uma empresa exige profissionalismo e, com isso,
Técnico de Seguranca do Trabalho se torna cadameaig
importante no processo de prevencédo de acidentealmho.

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos llustre
Pares.

Sala das Sessoes, em 10 de dezembro de 2002.

Deputado José Carlos Coutinho

PFL-RJ



